
INDICAÇÃO Nº 
1795
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas junto aos órgão competentes, visando liberação de recursos destinados à aquisição de equipamentos, manutenção de materiais e funcionamento da Associação de Judô de Bastos.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo a liberação de recursos  destinados a aquisição de equipamentos e manutenção de materiais e funcionamento da Associação de Judô de Bastos , a fim de dar continuidade aos trabalhos realizados no treinamento e disciplina dada aos judocas. Graças a  esses trabalhos  propiciou uma posição de destaque no cenário nacional e internacional , com a conquista de vários títulos através de seus judocas.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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